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CISAMAVI 
Concurso Público n.º 01/2023 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

ATO 003: Edital de Análise de Recursos contra o Indeferimento da 
Inscrição, de Vaga PcD, de Condição Especial de Prova e de Condição de 

Jurado (critério de desempate) 

Apresentando o recurso de forma tempestiva, o(s) candidato(s) abaixo tiveram os pleitos analisados, 
sendo apresentado o resultado, como segue: 

Protocolo Inscrição/Referência Cargo 

001 347 Analista Técnico II - Engenheiro Agrônomo 

ITEM Recurso contra o Indeferimento de Inscrição 

ARGUMENTO: 
Alega que não conseguiu efetuar o pagamento em decorrência das fortes chuvas que assolaram a região, 
registrando inclusive isolamento de sua residência. 

SITUAÇÃO: Indeferido 

RESPOSTA: 

De fato, nos últimos dias de prazo para inscrição e pagamento da inscrição ao Concurso Público da CISAMAVI 
fortes chuvas assolaram a região, registrando alagamentos e alguns pontos de isolamento. Também é fato que 
o pagamento poderia ter sido realizado em qualquer um dos outros trinta dias de inscrição, sendo opção do 
candidato deixar para realizá-lo no último dia do prazo, onde foi surpreendido pelas condições climáticas 
desfavoráveis, mesmo que estas foram noticiadas com bastante antecedência pela Defesa Civil Estadual. Ainda 
se salienta que o pagamento poderia, inclusive, ter sido realizado de forma “online”, a qualquer momento e não 
apenas no último dia do prazo estabelecido. Desta forma, considerando que o prazo de inscrição e pagamento 
seguiu normalmente em ampla maioria do prazo destinado à sua realização (inscrição e pagamento), bem como, 
não houve prorrogação de inscrições e de prazo de pagamento de maneira geral (igual à todos os participantes), 
indefere-se o prazo especial de pagamento relativo à taxa de inscrição do impetrante. 

 

Rio do Sul/SC, 23 de outubro de 2023. 
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